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razões de cautela e segurança jurídica, proceder a uma adenda ao

respetivo clausulado, revendo as obrigações para 2025, nomeadamente

Universal, com extensão às comunidades rurais.

3. Considerando tal protocolo foi objeto de aprovação pelo órgão
executivo municipal no dia 18 de abril de 2024.

4. Considerando que, nos termos do disposto na cláusula nona do

protocolo celebrado, o mesmo tinha validade até 31 de dezembro de

2024, sendo automaticamente renovado por igual período, salvo

denúncia de qualquer das partes, por escrito, com antecedência

mínima de 60 dias.

5. Considerando que nenhuma das partes exerceu o seu direito de

denúncia, pelo que o protocolo renovou os seus efeitos.

6. Considerando, contudo, que, em face de tal renovação, importa, por

I - Justificação

1. Considerando que a Filandorra - Teatro do Nordeste é uma cooperativa

de produção, formação e animação teatral, que desenvolve a sua

atividade na região de Trás-os-Montes e Alto Douro;

2. Considerando que, neste contexto, foi celebrado, no dia 2 de maio

de 2024, protocolo de colaboração entre o Município de Murça e a

entidade acima referida, contendo um conjunto de direitosе

obrigações entre as partes, visando privilegiar o contacto com

públicos/alvo (Escolas dos Ensino Básico e Secundário) num trabalho

articulado com as Estruturas Diretivas, Pedagógicas e Associativas,

bem como com os "grandes públicos", implementando um reportório

assente em autores portugueses e nomes da Literatura Dramática
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